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SÃO PAULO, ELEIÇÃODE. 15 DE NOVEMBRO DE 1986

998.138
A maior votação de um só Deputado Estadual em toda a história do Brasil

e o único candidato a receber votos em todos os 572 municípios do Estado,SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI

Dispoe sobre doação pelas empresas, de mate-

rial didatico-pedagógico a escolas públicas."

eli | A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAU-

*LO DECRETA:-

Artigo 19 - As escolas da rede pública estadual

poderão receber doações de material didático-pedagógico de Institui-

ções, Empresas Industriaisou Comerciais,para ser distribuido entre

os alunos. |

Artigo 29 - O doador podera, pelos meios de co-

municação, divulgar promocionalmente o produto doado, bem como usar

de todas as formas conhecidas de publicidade, imprimindo ou gravando
nos produtos mensagens, logotipos, brasões, marcas e endereço.

Paragrafo Único - O material doado sô serã acei

to e distribuído pela direção do Estabelecimento Escolar, desde que

não atente contra a moral, não comprometa a educação dos alunos e se

ja aprovado pela Associação de Pais e Mestres da Escola.

Artigo 39 - A escola mantera livro próprio e mu

ral onde registrara os nomes dos doadores e a natureza do material re

cebido.

Artigo 49 - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação. | |
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